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'is 157 

de 5 de judio de 1.95e.- 

"Cria o cargo de Nneurregado dos ~viços da 

Câmara Lunloipar.- 

C Povo do i unicípio do ,Juntu ilta do .41..puza,f, por ~IR 

repreeentantes decretou e eu, em seu nome, sanoiono a seguinte lei:- 

Art. 101  Fica orlado, no quadro do funcionalisam 	- 

nicipal, o Cargo de Moarreemdo dos ~viços da Câmara lUnicipal com os venci-

mentos anuais de Cr.#8.400,CV ( oito mil e quatrocentos crusaivos).- 

211  a despesa decorrente desta lei correrá pela -

dotação 8 00 OQ do orçamento vigente,- 

3* - uevoesdan L.a dispoalçaes e= contrário, emtrik 

rã esta lei as v1G0r na data de nua publimaono.- 

Lando, portanto, a todos a quem o conhecimento e eme-

anão deste lei pertencer'  que a cumpram afaçam cum-
prir tru inteiramente como nela se contem,- 

Uagistre-se p publlque-ae.- 

Prefeitura Municipal de :*anta pita do :ia:A.0614 5 de junito de 1.95ve- 
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